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SUMÁRIO

Na sequência de providência cautelar com inversão de contencioso, em que o
requerido é condenado a entregar um imóvel ao requerente, por resolução do
contrato, tem legitimidade para instaurar a ação a que se refere art.º 371º do
Código de Processo Civil aquele que foi ali requerido, sendo a mesma a relação
material controvertida na providência e na ação.

TEXTO INTEGRAL

Proc. nº 2242/20.3T8PRD.P1
Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este
Juízo Central Cível de Penafiel - Juiz 3

Acordam no Tribunal da Relação do Porto

I - Relatório
Em sede de despacho saneador foi proferido o seguinte despacho:
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“Os réus, na contestação, invocam a ilegitimidade processual do autor, com
base nos fundamentos ali melhor alegados e que aqui se dão por integralmente
reproduzidos.
O autor pronunciou-se sobre esta excepção, pugnando pela sua improcedência
e, acautelando um eventual litisconsórcio necessário, deduziu incidente de
intervenção principal provocada de “B... Lda.”.
Cumpre apreciar e decidir.
A legitimidade processual das partes é um pressuposto processual que,
doutrinalmente, se pode define como o poder de dirigir a pretensão deduzida
em juízo ou a defesa contra ela oponível.
A parte terá legitimidade como autor, se for ela quem juridicamente pode fazer
valer a pretensão em face do demandado, admitindo que a pretensão existe; e
terá legitimidade como réu, se ela for a pessoa que juridicamente pode opor-se
à procedência da pretensão, por ser ela a pessoa cuja esfera jurídica é
directamente atingida pela providência requerida1.
Na discussão de questões acerca da legitimidade das partes importa ter
presente o disposto no art. 30º do CPC. Aí se dispõe no n.º 1 que “O autor é a
parte legítima quando tem interesse directo em demandar; o réu é parte
legítima quando tem interesse em contradizer”. “O interesse em demandar –
estabelece o n.º 2 – exprime-se pela utilidade derivada da procedência da
acção; o interesse em contradizer, pelo prejuízo que dessa procedência
advenha”. O n.º 3 dispõe, por último, que “Na falta de indicação da lei em
contrário, são considerados titulares do interesse relevante para o efeito da
legitimidade os sujeitos da relação controvertida, tal como é configurada pelo
autor”.
Neste dispositivo legal estabelece-se o critério de determinação da legitimidade
singular e directa, tendo o legislador optado pela tese formulada 1 ANTUNES
VARELA / MIGUEL BEZERRA / SAMPAIO E NORA, Manual de Processo Civil, 2ª
edição, Coimbra Editora, 1985, p. 129. por Barbosa de Magalhães2, nos termos
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da qual tal o pressuposto processual determina-se em função da relação
material controvertida, tal como é delineada pelas afirmações do autor na
petição inicial.
Actualmente a legitimidade aferir-se-á, em termos residuais, pela titularidade
da relação controvertida, tal como é configurada pelo autor, nos termos do art.
30°, n.º 3, do CPC.
A ilegitimidade é pois uma excepção dilatória (art. 577°, al. e) do CPC), que
obsta ao conhecimento do mérito da causa e determina a absolvição da
instância (cfr. arts. 576°, n.º 2, e 278°, n.º 1, al. d), todos do CPC).
No caso concreto, C... intentou a presente acção contra Banco D..., S.A., e E...,
pedindo:
a) Seja declarada improcedente a providência cautelar decidida no processo nº
1223/19.4t8prd;
b) Seja declarada procedente a presente ação, declarando-se não resolvido o
contrato de locação financeira imobiliária, com o nº ……., por incumprimento da
locatária B… Lda., e a condenação do Réu Banco D... S.A. a realizar a escritura
pública de compra e venda do imóvel indicado no ponto 5 da PI, pelo preço de
38.998,00€, a favor da empresa F... – Imobiliária e Consultores, S.A. – NIF:
………), a realizar no prazo de 30 dias após o transito em julgado da presente
ação, com a cominação da liquidação de uma clausula penal de 5.000,00€ por
cada mês de atraso na realização da mesma, suportando o R todos os custos
inerentes à sua realização, nomeadamente emolumentos notariais, escritura e
atos de registo;
c) Sejam os RR condenados solidariamente por má-fé contratual e abuso de
direito, por atitude enganosa e reserva mental contra o Autor na qualidade de
sócio da B..., Lda., e avalista do contrato em apreciação nos autos, e por danos
não patrimoniais, a fixar segundo o prudente arbítrio do Tribunal, mas em valor
nunca inferior a 10.000,00€.
Com a presente acção o autor declara expressamente pretender impugnar a
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existência do direito acutelado e indicado na providência cautelar nº 1223/19.4
t8prd.
A referida providência, como decorre da certidão judicial junta aos autos, foi
intentada pelo Banco D..., S.A., contra B..., Lda., para a entrega judicial do
imóvel melhor identificado na petição inicial.
E a mesma decidiu condenar a aí requerida na entrega definitiva à aí
requerente da Fracção autónoma designada pela letra “L” do prédio urbano
descrito na Conservatória do Registo Predial de Paredes, sob o n.º …./…….., da
freguesia de …, e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo …. da mesma
freguesia, correspondente a um rés-do-chão direito, no corpo dois, designado
por “…”, do prédio urbano sito na Av. …, n.ºs … a …, identificada na Cláusula I
das condições particulares deste contrato de locação financeira imobiliária aqui
em causa.
Ora, perante tal realidade e tendo presente toda a causa de pedir exposta pelo
autor, entende-se que o mesmo não é o titular activo da relação material
controvertida tal como o mesmo a descreveu.
Na verdade, o único titular activo dessa relação material descrita é a B..., Lda.,
o que se verifica claramente em relação aos pedidos deduzidos sob o nºs. 1 e 2
da petição inicial, mas também em relação ao n.º 3.
Com efeito, apenas a sociedade B..., Lda., já não o autor, é parte no contrato de
locação financeira invocado e, como tal, apenas tal sociedade foi parte legítima
na referida providência cautelar e, consequentemente, nos presentes autos.
Não tem claramente o autor legitimidade processual para deduzir os pedidos n.º
1 e 2 da petição inicial.
E, da alegação vertida na petição inicial, também não resulta qualquer
intervenção do autor a título pessoal nas alegadas negociações, além de que as
mesmas sempre se referem ao eventual incumprimento por parte da daquela
sociedade no referido contrato de locação financeira.
Desta feita, o eventual abuso de direito ou de má-fé no decurso dessas
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alegadas negociações só àquela sociedade diz respeito e, como tal, apenas a
mesma, à luz da causa de pedir apresentada, tem legitimidade processual para
reclamar a peticionada indemnização.
Ora, a ilegitimidade processual do autor é insuprível, não sendo passível de ser
colmatada pelo incidente de intervenção provocada principal deduzido, o qual,
a ser admitido, redundaria numa substituição processual activa ilegal.
Sendo o autor parte ilegítima na acção, está o tribunal impedido de prosseguir
com a mesma para conhecimento do mérito, impondo-se a absolvição dos réus
da presente instância.
Pelo exposto, decide-se julgar a excepção de ilegitimidade activa do autor
arguida pelos réus totalmente procedente e, em consequência, decide-se
absolver os réus da presente instância.
Custas da acção a cargo do autor, sem prejuízo do apoio judiciário.
Do incidente de intervenção principal provocada de B..., Lda.:
O autor veio requerer a intervenção principal provocada daquela sociedade.
Cumpre apreciar e decidir.
Conforme resulta de tudo quanto já se expôs, tal como o autor configurou a
relação material controvertida, não existe qualquer litisconsórcio, nem
necessário nem voluntário, entre aquele e a sociedade supra identificada.
E como tal não se verificam nenhum dos pressupostos legais que legitimariam a
reclamada intervenção (cfr. art. 316º do CPC).
De resto, reforça-se a ideia de que, a admitir-se o presente incidente, poder-se-
ia originar uma substituição processual activa ilegal, pois que o processo civil
considera as situações de ilegitimidade singular insupríveis, sendo certo que o
autor é parte ilegítima na presente acção.
Pelo exposto, decide-se rejeitar liminarmente o incidente deduzido de
intervenção principal provocada.
Custas do incidente a cargo do requerente, fixando-se no mínimo a taxa de
justiça, sem prejuízo do apoio judiciário.
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Notifique e registe.”

C..., interpôs recurso, concluindo:
1. A douta decisão recorrida não poderá manter-se uma vez que a decisão nele
inserta consubstancia uma solução que viola os preceitos legais e os princípios
jurídicos aplicáveis, afigurando-se, pois, como injusta, violadora dos art.s 30º e
316º do CPC.
2. O tribunal de primeira instância decidiu julgar procedente a exceção de
ilegitimidade ativa do Autor, declarando absolver liminarmente os réus do
pedido. Ou seja, declarou o autor como parte ilegítima para intentar a presente
ação.
3.Nos termos do art. 30º, nº 1do CPC. “O autor é a parte legítima quando tem
interesse direto em demandar; o réu é parte legítima quando tem interesse em
contradizer”. O interesse em demandar – estabelece o n.º 2 – exprime-se pela
utilidade derivada da procedência da ação; o interesse em contradizer, pelo
prejuízo que dessa procedência advenha”. O n.º 3 dispõe, ainda, que “Na falta
de indicação da lei em contrário, são considerados titulares do interesse
relevante para o efeito da legitimidade os sujeitos da relação controvertida, tal
como é configurada pelo autor”.
4.Ao contrário do decidido respeitosamente pelo tribunal de 1ª Instancia,
entende-se que o Autor, na dupla qualidade de sócio citado para a providência
cautelar e de fiador, condições alegadas nesta ação, é titular ativo da relação
material controvertida tal como o mesmo a descreveu. Na verdade a B..., Lda.
não é o único titular ativo da relação controvertida, tanto mais que o Autor foi
citado pessoalmente para deduzir oposição, tanto na qualidade de sócio (vide
providencia cautelar), como de fiador prejudicado com a atitude dos RR, melhor
explanada na própria petição.
5.Ao contrário do que foi doutamente decidido, o autor tem legitimidade
processual para deduzir os pedidos n.º 1 e 2 da petição inicial, porque está a
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requerer nos autos o cumprimento de um acordo estabelecido com os RR, por
si, na qualidade de citado e fiador, que não foi cumprido e que o afetou
inexoravelmente em termos pessoais e como sócio fundador da B....
6. Também ao contrário do que resulta da sentença, o autor a título pessoal,
como fiador, interveio nas alegadas negociações, e foi nessa qualidade que
angariou terceiro da sua confiança para que a escritura de compra e venda
fosse realizada (conforme explicado na PI). A sociedade F... – Imobiliária e
Consultores, S.A.
7.O Autor detém uma legitimidade substantiva para suscitar o seu petitório,
atendendo à matéria de facto que alega e pretende seja analisada pelo tribunal.
8. A legitimidade substantiva deve ser entendia à luz das regras substantivas.
A mesma deve ser averiguada caso a caso, relativamente a um sujeito concreto
e a um objeto concreto.
9. O Autor dos presentes autos tem uma verdadeira legitimidade ativa
substantiva, com manifesto interesse em agir e em pedir ao tribunal uma
decisão sobre os factos em discussão, tendo sido violado o disposto no artº 30º
do CPC.
10. A sentença pronunciou-se pela “ilegitimidade processual do autor e pela sua
insuperabilidade, não sendo passível de ser colmatada pelo incidente de
intervenção provocada principal deduzido, o qual, a ser admitido, redundaria
numa substituição processual ativa ilegal.”
11.Sendo o Autor parte legítima na ação em termos substantivos, o tribunal
pode prosseguir com a mesma para conhecimento do mérito, dando assim
provimento à intervenção principal provocada que se requer. O tribunal a quo
violou o disposto no. art.º 316º, nº 1 do CPC
12. Termos em que a douta sentença violou, por erro de interpretação e
aplicação, o disposto nos art.ºs 30º e 316º, nº 1 do CPC.
Nestes termos e no mais de direito, sempre sem prescindir do douto suprimento
de V. Exas., deve a sentença ser revogada, nos precisos termos anteriormente
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expostos, com todas as devidas e legais consequências.
Assim se fará, como sempre, inteira JUSTIÇA!

BANCO D..., S.A. e E... apresentaram contra-alegações, pugnando para que seja
negado provimento ao recurso e, em consequência, confirmada a decisão
recorrida.

Nos termos da lei processual civil são as conclusões do recurso que delimitam o
objecto do mesmo e, consequentemente, os poderes de cognição deste
tribunal.
Assim, a questão a resolver consiste em saber se o autor tem legitimidade
processual para a presente acção.

II – Fundamentação de facto.
Para a decisão do recurso releva a factualidade que se extrai do relatório supra.

III – Fundamentação de direito. 
Importa alinhar os acontecimentos aqui pertinentes.
O Banco D..., S.A., na sequência da resolução do contrato de locação financeira
celebrado com a locatária B..., Lda, instaurou contra esta sociedade uma
providência cautelar para entrega do imóvel objecto do contrato.
Nessa providência foi proferida decisão a condenar a aí requerida na entrega
definitiva do imóvel, operando, assim, o mecanismo da inversão do contencioso.
O aqui autor alegando ser sócio da sociedade B... Lda, veio, nos termos e na
sequência do artigo 371º, nº 1 do CPC, interpor a presente acção contra 1º
BANCO D... S.A. e 2º E..., funcionário da 1ª ré, destinada a impugnar a
existência do direito acautelado na providência, requerendo a sua
improcedência e que seja declarada procedente a presente acção, declarando-
se não resolvido o contrato de locação financeira imobiliária, por incumprimento
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da locatária B... Lda., com a condenação do réu Banco D... S.A. a realizar a
escritura pública de compra e venda do imóvel indicado, pelo preço de
38.998,00€, a favor da empresa F... – Imobiliária e Consultores, S.A. – NIF:
………), a realizar no prazo de 30 dias após o transito em julgado da presente
acção, com a cominação da liquidação de uma clausula penal de 5.000,00€ por
cada mês de atraso na realização da mesma, suportando o réu todos os custos
inerentes à sua realização, nomeadamente emolumentos notariais, escritura e
actos de registo e ainda a que os réus sejam condenados, solidariamente por
má-fé contratual e abuso de direito, por atitude enganosa e reserva mental
contra o autor, na qualidade de sócio da B..., Lda., e avalista do contrato em
apreciação nos autos, e por danos não patrimoniais, a fixar segundo o prudente
arbítrio do Tribunal, mas em valor nunca inferior a 10.000,00€.
Ponderemos.
De acordo com o artigo 2º, nº 2 do CPC: “A todo o direito, excepto quando a lei
determine o contrário, corresponde uma acção adequada a fazê-lo reconhecer
em juízo, a prevenir ou reparar a violação dele e a realizá-lo coercivamente,
bem como os procedimentos necessários para acautelar o efeito útil da acção”
Consagra-se uma tutela definitiva a que acresce uma tutela provisória realizada
através das providências cautelares.
Os procedimentos cautelares são meios que não visam, em regra, a realização
directa e imediata do direito substantivo, mas fazer operar medidas que
assegurem a eficácia do resultado de determinada acção, proposta ou a propor,
destinada à actuação daquele direito.
No nosso direito as providências distinguem-se entre conservatórias e
antecipatórias.
As providências conservatórias visam manter inalterada a situação de facto que
pré-existe à acção, tornando-a imune à possível ocorrência de efeitos
prejudiciais. As providências antecipatórias visam obstar ao prejuízo decorrente
do retardamento na satisfação do direito ameaçado, através de uma provisória

9 / 14



antecipação no tempo dos efeitos da decisão a proferir sobre o mérito da causa.
(cfr. Lopes do Rego, Comentários ao Código de Processo Civil, pág. 275.
É sempre necessário que o direito que se visa acautelar no âmbito do
procedimento cautelar seja o fundamento da causa principal e, salvo casos
excepcionais, não pode o primeiro substituir a segunda, característica que a
doutrina designa por instrumentalidade entre aquele e esta.
A reforma processual de 2013 da qual resultou o CPC, aprovado pela Lei n.º
41/2013, de 26 de Junho, provocou grande alteração em matéria cautelar,
atenuando o princípio segundo o qual as providências cautelares são sempre
dependentes da acção principal proposta pelo requerente para evitar a
caducidade da providência cautelar.
Acolheu-se a figura da inversão do contencioso, instituída no artigo 369º do
NCPC, a qual, em determinadas situações, permite que a providência cautelar
“se consolide como definitiva composição do litígio, se o requerido não
demonstrar o contrário, em ação por ele proposta”. - Vide Lopes do Rego, “O
Novo Processo Declarativo”, pág. 6, em www.sjt.pt.
Esta é uma técnica de transferência da iniciativa processual do credor para o
devedor, isto é, do demandante para o demandado. Assim, se não for
instaurada a acção principal a decisão com inversão do contencioso convolar-
se-á em tutela definitiva satisfativa, resolvendo o litígio de forma definitiva.
O contrato de locação financeira imobiliária foi celebrado entre a sociedade B...
Lda e o Banco D..., S.A. Este resolveu o contrato e instaurou providência
cautelar contra esta sociedade para obter a entrega do imóvel. Esta pretensão
do demandante foi julgada procedente e a demandada foi condenada nesse
pedido, a título definitivo, por via do referido mecanismo da inversão do
contencioso.
Partes nesta demanda são, deste modo, a sociedade B... Lda, na posição
passiva, e o Banco D..., S.A, na posição activa.
Uma sociedade é um centro de imputação de efeitos jurídicos, sendo que
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quanto às sociedades comerciais é inquestionável que têm personalidade
jurídica. – Artigo 5º do CSC. E, tendo personalidade jurídica plena, as sociedades
comerciais são consideradas pessoas colectivas, têm um “interesse social” que
transcende o interesse colectivo dos sócios, o qual se constitui num
encadeamento desse interesse com os interesses dos credores, dos
trabalhadores, dos sócios potenciais e da comunidade em geral.
No artigo 30º, nº 3 do CPC determina-se que, na falta de indicação da lei em
contrário, são considerados titulares do interesse relevante para o efeito da
legitimidade os sujeitos da relação controvertida, tal como é configurada pelo
autor. Trata-se de um pressuposto processual que, como refere Antunes Varela
in Manual de Processo Civil, 2ª edição revista e actualizada, Coimbra Editora,
Coimbra, 1985, pág.148, fica circunscrito aos casos (raros) de divergência entre
as pessoas identificadas pelo autor como adversários da sua pretensão e as
pessoas efectivamente ingressadas em juízo, e os casos (não menos raros) em
que da própria petição transpareça a conclusão de que o autor chama a juízo
pessoas, que não são os sujeitos da relação controvertida.
A legitimidade processual distingue-se da legitimidade em sentido material que
consiste num complexo de qualidades que representam os pressupostos da
titularidade, por um sujeito, de certo direito que o invoque ou que lhe seja
atribuído.
A lei e a doutrina falam em legitimidade para designar essas condições
subjectivas da titularidade do direito. A falta delas dará lugar, na mesma
terminologia, a uma ilegitimidade diferente da legitimidade processual.
Esta legitimidade material é, na verdade, uma questão de mérito pois a falta de
legitimidade para a causa equivale à ausência de direito material. É uma
condição que não pode ser matéria estranha ao mérito porque ao afirmar-se
que o autor não tem legitimatio ad causam, denega-se-lhe o bem jurídico a que
aspirava.
Portanto, a legitimidade ad processum é um pressuposto processual e a
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legitimidade substantiva ou material reporta-se à pertinência subjectiva da
acção, ou seja, a qualidade expressa em lei que autoriza o sujeito (autor) a
invocar a tutela jurisdicional. Nessa lógica, será réu aquele contra qual o autor
pretender algo.
Pode dizer-se que as questões de mérito englobam possibilidade jurídica do
pedido e a legitimidade ad causam.
A ilegitimidade substantiva conduz à absolvição do pedido e a ilegitimidade
processual leva apenas à absolvição da instância.
No caso, como se disse, estamos perante a procedência da providência cautelar
que, com inversão do contencioso, condenou a sociedade a restituir o imóvel
por via da resolução do contrato de locação financeira imobiliária.
Como já se referiu, no caso de inversão do contencioso é sobre o requerido que
recai o ónus de interpor acção para obviar à definitividade da decisão, dispondo
o nº 1 do artigo 371º do CPC que “logo que transite em julgado a decisão que
haja decretado a providência cautelar e invertido o contencioso, é o requerido
notificado, com a advertência de que, querendo, deve intentar a ação destinada
a impugnar a existência do direito acautelado nos 30 dias subsequentes à
notificação, sob pena de a providência decretada se consolidar como
composição definitiva do litígio.”
Ora, sem sombra de dúvida que a requerida é a sociedade B... Lda, pessoa
colectiva, com personalidade jurídica distinta dos seus sócios.
A relação material controvertida é, repete-se, entre o banco e a sociedade e é
essa relação que subjaz à relação processual da providência e que se estende à
acção que a requerida tem de intentar se quiser obviar à composição definitiva
do litígio da providência.
A intervenção do autor a título pessoal nas alegadas negociações que refere é
completamente estanha ao objecto processo cautelar e seus desenvolvimentos.
Portanto, nessa relação material controvertida o autor não é parte pois não foi
demandado como sócio, fiador ou em qualquer outra qualidade.
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Logo, se não é sujeito da relação controvertida, não tem interesse relevante
para o efeito da legitimidade processual no âmbito da providência cautelar,
nomeadamente para o efeito da impugnação da decisão através de acção que
aqui veio intentar. 
Quanto à intervenção principal provocada de B..., Lda, temos a consignar o que
vai dizer-se.
A modificação das partes no processo, a dita modificação subjectiva da
instância, é permitida na lei processual nas seguintes condições: Chamamento
do terceiro que falta para assegurar a legitimidade de alguma das partes (artigo
261º do CPC); – Substituição de alguma das partes, quer por sucessão, quer por
acto entre vivos, na relação substantiva em litígio (alínea a) do artigo 262º do
CPC); – Incidentes da intervenção de terceiros (alínea b) do artigo 262º do CPC).
Dispõe o artigo 316º do CPC que, verificando-se preterição de litisconsórcio
necessário, qualquer das partes pode chamar a juízo o interessado com
legitimidade para intervir na causa, seja como seu associado, seja como
associado da parte contrária.
O litisconsórcio pressupõe uma pluralidade de sujeitos e também, segundo uns,
uma única relação jurídica material (artigo 32º do CPC) ou, segundo outros,
uma unidade de pedidos (artigo 36º do CPC), apontando-se esta circunstância
como o critério de distinção da figura jurídica da coligação e, sendo certo que a
lei processual civil parece utilizar indistintamente, nos citados normativos, estes
dois critérios.
O litisconsórcio é necessário, nos termos do disposto no nº 1 do artigo 33º do
CPC, quando a lei ou o contrato o impuserem ou quando resultar da própria
natureza da relação jurídica.
A regra é a do litisconsórcio voluntário em que os sujeitos da relação podem
intervir ou não em conjunto, tendo carácter excepcional o litisconsórcio
necessário.
A preterição de litisconsórcio necessário constitui uma forma a ilegitimidade
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plural. Só esta é suprível, precisamente, pelo incidente de intervenção. 
A ilegitimidade singular é insuprível, pois, mesmo que intervenha a verdadeira
parte, não pode deixar de se absolver da instância a parte que nada tem a ver
com a relação material controvertida.
Portanto, está claramente aqui a resposta a esta última questão.
A ilegitimidade do aqui autor é uma ilegitimidade singular pelo que mesmo que
viesse a ser acompanhado pela parte legítima, não deixa de ser parte ilegítima
e, por conseguinte, de ser absolvido da instância.

Pelo exposto, delibera-se julgar improcedente a apelação, confirmando-se o
despacho recorrido.

Custas pelo apelante.

Porto, 15 de Dezembro de 2021
Ana Lucinda Cabral
Maria do Carmo Domingues
Rodrigues Pires
(A relatora escreve de acordo com a “antiga ortografia”, sendo que as partes
em itálico são transcrições cuja opção pela “antiga ortografia” ou pelo “Acordo
Ortográfico” depende da respectiva autoria.)

Fonte: http://www.dgsi.pt
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